INDICAÇÃO Nº 15/16

EXMº. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P:
                    Considerando que os constantes atos de vandalismos que vêm sendo praticados no interior do Cemitério Municipal José Antonio Cardoso;

                    Considerando que nesses atos criminosos são violados túmulos levando objetos de valor como vasos, placas de granito, louças, material em bronze e prata, entre outros, destruindo estátuas e sepulturas, causando revolta e dor nos familiares que têm ali sepultados os restos mortais de seus entes queridos;

                   Considerando que o Cemitério Municipal é um lugar de paz e tranquilidade, onde as sepulturas são bem cuidadas por familiares e várias delas ornamentadas com objetos de valor, e por isso mesmo, deve ser um lugar preservado, seguro, para que não seja destruido por elementos de má índole que roubam essas peças e as vendem para gastos, ao que se presume, com o consumo de algo ilícito; 

                     Eu, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, abaixo assinado, vereador, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, indico ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, a instalação de cinco câmeras de segurança, sendo uma instalada junto a Portaria para ver quem entra e quem sai do local, e uma em cada canto daquele Campo Santo, bem como a colocação de cerca elétrica sobre o seu muro.     

                     Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeras reclamações de munícipes alegando que a falta de segurança noturna no Cemitério acaba facilitando a ação de vândalos, que estão saqueando os túmulos, e esperam que algumas medidas eficazes sejam tomadas por parte do Governo do Município de Buritama, que venham de fato solucionar o problema dessas ações criminosas. 

                    Sala das Sessões, 31 de março de 2016.

                                          LUIZ ANTONIO DE SOUZA

                                                        VEREADOR

